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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 12 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

DARCY PASSOS DA SILVA , do Cargo em Comissão, de Diretor de
Unidade Hospitalar III, símbolo DAS-3, do Hospital Areolino de Abreu
de Teresina, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 10 de
Março de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

RALPH WEBSTER CAVALCANTE TRAJANO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor de Unidade Hospitalar III, símbolo DAS-3, do
Hospital Areolino de Abreu de Teresina, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 10 de Março de 2010.

DECRETOS DE 17 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.004380/10-60,
de 23 de fevereiro de 2010, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MAGDA
ROGÉRIA PEREIRA VIANA  CARVALHO , Matrícula nº 189396-3, do
cargo efetivo de Enfermeira, Classe I, Padrão A, lotada na Unidade
Integrada de Saúde do Mocambinho, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 23 de fevereiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.001423/10-33,
de 15 de janeiro de 2010, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
LINDINAL VA VILARINHO DA  CRUZ, Matrícula nº 230725-1, do cargo
efetivo de Técnico de Enfermagem, lotada na Maternidade Dona
Evangelina Rosa – Teresina – PI., do quadro de pessoal da Secretaria
da Saúde, com efeitos a partir de 27 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.001539/10-84,
de 16 de janeiro de 2010, da Secretaria da Saúde,
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R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, WIL TON
COUTINHO SIL VA , Matrícula nº 223854-3, do cargo efetivo de Auxiliar
de Serviços Gerais, Classe I, Padrão A, lotado no Hospital Infantil
Lucídio Portela – Teresina – PI., do quadro de pessoal da Secretaria da
Saúde, com efeitos a partir de 14 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.002718/10-36,
de 04 de fevereiro de 2010, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO ROBERTO ALVES DA SILVA , Matrícula nº 209891-1,
do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, lotado no Instituto de
Doenças Tropicais Natan Portela – Teresina – PI., do quadro de pessoal
da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.002883/10-81,
de 01 de fevereiro de 2010, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CARMEM
MARY PEREIRA A. DE FREITAS, Matrícula nº 144421-2, do cargo
efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Clínica Nefrológica do
HGV, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2010.

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 17 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº 010/2010, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada de acordo com o
Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81 CAPITÃO-PM, VILMAR
FERREIRA LIMA, RG . Nº 10.3992-77, matrícula nº 011547-9, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
CAPITÃO-PM , no valor de R$ 3.478,42 (Três mil, quatrocentos e
setenta e oito reais e quarenta e dois centavos) mensais, conforme
cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar Estado
do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº 132/2009-DP,
da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada nos termos do
disposto de acordo com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81
2º SARGENTO-PM, JOSÉ ALVES DA COSTA, RG. Nº 10.4645-79,
matrícula nº 011790-X, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os
proventos do soldo de 2º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.534,31
(Hum mil, quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da
Polícia Militar Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios
do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº 123/2009, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada de acordo com o
Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81 SOLDADO-PM, ANTONIO
DE MOURA FERREIRA, GIP/10.4117, matrícula nº 011969-5, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
CABO-PM , no valor de R$ 1.298,96 (Hum mil, duzentos e noventa e
oito reais e noventa e seis centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar Estado do
Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº 142/09-DP, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO  para reserva remunerada de acordo com o
Art. 91, Inciso I, alínea “c” da Lei n° 3.808/81, SOLDADO-PM,
RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS, RG nº 10.4785-79, matrícula
nº 011870-2, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de CABO-PM, no valor de R$ 1.298,96 (Hum mil, duzentos e
noventa e oito reais e noventa e seis centavos) mensais, conforme
cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar Estado
do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº 146/09-DP, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada de acordo com o
Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81 CAPITÃO-PM, JESUS
LENES VIEIRA  DE ARAÚJO, RG. Nº 1043978921, matrícula nº
011709-9, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do
soldo de CAPITÃO-PM , no valor de R$ 3.478,42 (Três mil, quatrocentos
e setenta e oito reais e quarenta e dois centavos) mensais, conforme
cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar Estado
do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-012332/
05, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TORNAR SEM EFEITO  o Decreto s/n datado 16/03/05, que transferiu
a pedido para reserva remunerada nos termos disposto no item I, do
Art. 88 e Art. 89, da Lei nº 3.808/81, c/c os Arts. nºs 51,52,57,60,61 e item
II do Art. 65 tudo da Lei nº 5.210/01, SOLDADO-PM, GIP-10/2872,
VALDECI LUST OSA, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os
proventos do soldo de SOLDADO-PM, no valor de R$ 816,40
(Oitocentos e dezesseis reais e quarenta centavos) mensais, conforme
cálculos elaborados pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas,
ratificados pela Secretaria de Administração, em cumprimento ao
Acórdão nº 2.310/09 do Tribunal de Contas do Estado do Piauí.
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